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PORTARIA Nº 68, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 

PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de 
fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o processo eletrônico nº 23855.002344/2023-58, o 
Edital nº 2, de 30 de janeiro de 2023, publicado no DOU nº 22, de 31 de janeiro de 2023 e as Leis 
nº 8.745/93; 9.849/99, e 10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, 
respectivamente, resolve: 
 

Art. 1º Autorizar a contratação, por até 12 (doze) meses, de ANDRÉ LUIS FERNANDES 
LOPES, para exercer a função de Professora Substituta, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de 
Tempo Integral - TI 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Coordenação do Curso de 
Biomedicina, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. 

 
Art. 2º O candidato terá 30 (trinta) dias improrrogáveis para efetivar sua contratação, 

contados a partir da data de publicação desta Portaria no DOU. 

 

 

Aurélio Vinícius Araújo Silva  

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

 


